
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PROCESSO N.° 31.407/2019 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.° 0189/2019 - TJ/MA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO E A EMPRESA TOTUS PISOS E 
AZULEJOS EIRELI 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São Luís, 

Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s./n.0, Centro, Palácio "Clóvis Bevilácqua", Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°  05.288.790/0001-76, representado pelo seu 

Presidente, Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n.° 160723 SSP/MA e do CPF n.° 
054.637.343-72, doravante denominado CONTRATANTE, de outro, a EMPRESA TOTUS 
PISOS E AZULEJOS EIRELI, CNPJ n.° 27.619.368/0001-99, sediada à Rua Afonso Celso, n° 
1629, sala 34, Vila Marina, São Paulo (SP) , CEP: 01.311-100, fone: (11) 4116-1654 / (13) 98123- 
0926, e-mail: totus.marli@gmail.com,  neste ato representada por LILIAN CAROLINA DA SILVA 
SANTOS, portadora do CPF n.° 321.915.838-22 e RG n.° 29.897.462-9, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem CELEBRAR o CONTRATO DE FORNECIMENTO Y. 
0189/2019, tendo em vista o que consta o Processo Administrativo n.° 31.407/2019, decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, de n.° 58/2019 - SRP, e em observância ao disposto na 
Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, têm entre si justo e contratado o que segue: 

As especificações técnicas e demais exigências constantes no Edital e anexos do Pregão Eletrônico 
n.° 58/2019 integram este contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresas especializadas no fornecimento 
de equipamentos para manutenção dos sistemas de videomonitoramento, aquisição de balizadores 
de fila e aquisição de detectores de metais portáteis pertencentes as diversas unidades judiciais e 
administrativas do Tribunal de Justiça do Maranhão, conforme descrito no Termo de Referência, 
anexo do Edital PE n° 58/2019 SRP, Proposta de Preço apresentada e Ata de Registro de Preços n° 
141/2019. 

1.2. As quantidades e especificações necessárias para o pleno atendimento da solicitação 
apresentada são as relacionadas na tabela abaixo: 
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VALOR 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 

UNIT
VALOR

ÁRIO  TOTAL 

Balizador de Fila 
II Marca/modelo: Zeus UNID. 120 R$ 269,86 R$ 32.383,20 

Referência: 23571 

VALOR TOTAL: R$ 32.383,20 (Trinta de dois mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
com eficácia a partir de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 O valor total para o fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ R$ 32.383,20 (Trinta de 
dois mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte centavos), incluído no mesmo todas as despesas e 
custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato correrão à 
Dotação Orçamentária seguinte: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04904 - FUNDO ESPECIAL DE 
SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS; FUNÇÃO: 03— ESSENCIAL À JUSTIÇA; SUBFUNÇÃO: 
062 - DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO; PROGRAMA: 0543 - 
PRESTAÇÃO JURISDIC1ONAL; PROJETO ATIVIDADE: 4686 - APOIO À SEGURANÇA DA 
MAGISTRATURA; NATUREZA DE DESPESA: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. 

4.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota de Empenho 
n.° 2019NE000007-FUNSEG, emitida em 28/11/2019, à conta da dotação orçamentária 
especificada nesta cláusula. 

4.3 A Nota fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA DOS 
AGISTR.ADOS, CNPJ: 20.873.864/0001-25. 

Arrorodo de forreo drgrtal por LILIAN 
LILIAN CAROLINA DA SILVA CAROLINA DA SILVA 

SANTOS:32191 583822 	SANTOS32191583872 

Dados: 2019.12.0911 -01 43 -0200 



4 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, por 

Ordem Bancária, no prazo não superior a 30(trinta) dias, conforme disposto no art. 40, XIV, "a", da 
Lei n° 8.666/93, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os 

seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 

eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas Federal, 
Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade 

do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

5.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde que não se 

verifique defeito ou imperfeições. 

5.3. A Nota fiscal apresentada cm desacordo com o estabelecido no edital, neste contrato ou com 

qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a 

interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da 

respectiva regularização. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, onde: 

EM = Encargos nioratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

6/100 
1= 365 	

1=0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

LILIAN CAROLINA DA SILVA 	Assinado de forma digital por LIUAN 
CAROLINA DA SILVA SANTOS:32191583822 

SANTOS:32 191583822 	Dados: 2019.12.09 11:02:02 -0200 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

5.6. 	O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

5.7. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas que 
eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução 
de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, 
deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. 

CLÁUSULA SEXTA— DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. O Prazo máximo de entrega, para todos os lotes, e de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
expedição de ordem de fornecimento, logo após a assinatura do contrato; 

6.2. A entrega deverá ocorrer no horário de 08:00 as 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, 
exceto feriados, na Diretoria de Segurança Institucional e Gabinete Militar do Tribunal de Justiça do 
Maranhão, localizado no Centro Administrativo do Tribunal de Justiça do Maranhão, Rua do Egito, 
n° 109, Centro - Fone (98) 32616188, CEP 65010-190 	São Luís - MA. E-mail: 
dirseguranca@tjma .j tis. br  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO 

7.1. Os objetos desse contrato serão recebidos da seguinte forma: 

7.1.1. Serão recebidos provisoriamente, em até 5 (cinco) dias após a entrega na Diretoria de 
Segurança Institucional do TJMA, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 
com as especificações constantes na proposta da empresa, referente as especificações; 

7.1.2. Poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da notificação da CONTRATADA, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 

7.1.3. Serão recebidos definitivamente no prazo de ate 10 (dez) dias apos o recebimento provisório. 
Será verificada a instalação, qualidade, quantidade, modelo e atendimento as especificações 
técnicas; 

7.2. Se, no recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo 
com o especificado ou com a proposta, com defeito ou incompleto, será emitida notificação por 
escrito a CONTRATADA, sendo interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 

que seja sanada a não conformidade; 
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7.3. O CONTRATANTE, designará uma Comissão de Recebimento composta de pelo menos 3 
(três) membros para receber os equipamentos e emissão do respectivo Termo de Recebimento 
Definitivo. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA REGULAR E DO SUPORTE TÉCNICO 

8.1. O período mínimo de Garantia Regular será de 12 meses, com início na data de assinatura do 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.2. Deste modo, quando entregues e recebidos todos os equipamentos na Unidade Federativa, a 
Garantia Regular terá início (um ano); 

8.3. Durante o período de Garantia Regular, a CONTRATADA será a responsável pela solução de 
quaisquer defeitos provenientes de erros e/ou omissões, mesmo aqueles decorrentes de falhas na 
concepção do projeto, matéria prima, fabricação, inspeção, ensaios, embalagens, transportes, 
manuseios, montagem e das atividades de Comissionamento. Excluir-se-ão, entretanto, os danos ou 
defeitos decorrentes de uso inapropriado dos equipamentos/pecas ou influências externas de 
terceiros, não imputáveis a CONTRATADA; 

8.4. A CONTRATADA será responsável, durante o período de Garantia Regular, por eventuais 
serviços de manutenção preventiva e conetiva dos equipamentos, sem custo adicional para o 
CONTRATANTE, incluindo despesas com deslocamento, transportes, hospedagens, peças e 
materiais substituídos; 

8.5. Todas as peças e materiais de reposição, durante o período de Garantia Regular, deverão ser 
novos, não sendo aceitos itens usados ou recondicionados, inclusive os acessórios; 

8.6. A CONTRATADA se disponibilizará a realizar o descarte sustentável das peças e materiais 
inserviveis nos termos da legislação vigente aplicada; 

8.7. O período transcorrido a partir da constatação pelo CONTRATANTE, de defeito nos 
equipamentos e acessórios, até a sua efetiva correção, será somado ao período de Garantia Regular; 

8.8. No caso de não haver peças de reposição ou defasagem do objeto a ser fornecido, a 
CONTRATADA poderá apresentar um equipamento comprovadamente de qualidade similar ou 
superior, cuja aceitação será analisada pelo CONTRATANTE; 

8.9. A CONTRATADA deverá dispor de um canal de comunicação direto e/ou eletrônico que 
permita a geração de número de protocolo ou outra forma de registro individual para as aberturas 
dos chamados de assistência técnica nos casos em que os equipamentos apresentarem defeitos, 
dentro do prazo da garantia regular; 
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8.9.1. As unidades judiciais que receberão os equipamentos, objeto deste contrato, poderão acionar 
diretamente o fiscal do contrato, através do e-mail monitoramento.dsi@tjma.jus.br, para solicitação 
de aberturas dos chamados; 

8.9.2. Caso ocorram 03 (três) notificações (por e-mail ou telefone), devidamente formalizadas, para 

problemas de mesma natureza e para um mesmo equipamento, a CONTRATADA devera substituir 
o equipamento defeituoso, num prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a solicitar para a 

execução do objeto contratado; 

9.3. Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam 

medidas conetivas por parte daquela; 

9.4. Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em desacordo com o 

Termo de Referência, Edital e Contrato; 

9.5. Proceder as advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

9.6. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento; 

9.7. Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 

instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 

9.8. Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no art. 

80, todos da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Fornecer os materiais constantes do objeto em conformidade com as especificações e prazos 

determinados no contrato; 

10.2. Responder pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço. A fiscalização ou o acompanhamento pelo TJMA 
não exclui a responsabilidade da CONTRATADA; 

3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 
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10.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93; 

10.5. Comunicar previamente o CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato 

impeditivo ou relevante a execução do contrato, sem prejuízo de prévia comunicação verbal dos 

fatos, caso a situação exija imediata providencia por parte do CONTRATANTE; 

10.6. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais 

resultantes da execução do contrato; 

10.7. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a contratação, comprovando-as a qualquer tempo, mediante solicitação do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA ONZE - DA REVISÃO DE PREÇOS 

11.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações descritas 
no art. 65, inciso 1, letra "b", inciso II, letra "d", da Lei n° 8.666/93 e art. 16 e 17 do Decreto Estadual n° 
31.553/2016; 

CLÁUSULA DOZE - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de 2002, 
a CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto: 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

O não mantiver a proposta; 

12.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

gnificativos para o CONTRATANTE; 
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12.2.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 10 (dez) dias; 

12.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida; 

12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o UMA pelo prazo de ate dois anos; 

12.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o UMA com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de ate cinco anos; 

12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

12.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 

12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurara o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999; 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLAUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇAO E DA GESTAO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Segurança 
Institucional e Gabinete Militar do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, através do servidor 
Renan Leite do Nascimento, Matrícula n° 178269. E, na sua ausência, ficará sob a responsabilidade 
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do servidor Paulo Edson Cutrim Silva, matricula n° 185603 - competentes para atestar as faturas 

apresentadas encaminhando-as ao pagamento, notificar empresas e solicitar aplicação de sanções; 

13.2. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Segurança 
Institucional do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, conforme art. 30, § 30  da Resol-GP-

2 12018. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O presente instrumento poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII, XVII e 
XVIII do art. 78, da Lei 8666/93: 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

e) Judicialmente, nos termos da Lei. 

Parágrafo Único - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato 
comunicará sua intenção à outra, por escrito; 

CLÁUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato, na 
Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93. 

15.2 Este contrato após assinado e publicado estará disponível no Portal da Transparência do 
TJMA: http ://www.tj ma.jus.br/financas/index.php?acaoj,ortal=menu  contratos 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

16.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
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E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato, em duas vias de inteiro teor. 

São Luís, 11 de d2tC-rrI?W de W20) 

Desembargador JOSÉ JOAQU M FIUEIREDO DOS ANJOS 
Presidente do Tribunal de )UstiçalMA 

Assinado deforma digital por LILIAN 
LILIAN CAROLINA DA SILVA CAROLINA DA SILVA 

SANTOS:32 191583822 	SANTOS:32191583822 
Dados: 2019.12.09 11:04:32 -0200 

LILIAN CAROLINA DA SILVA SANTOS 

Representante da Empresa 
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Tribunal de Justiça do Maranhão 

Diário da Justiça Eletrônico 

RES-DCCOrV - 8512019 
(relativo ao Processo 314072019) 
Código de vaIidaço: OCES5C484E 

RESENHA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.° 0189/2019; PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 31.407/2019; BASE LEGAL: LEI 
N° 10.520/2002. CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO: CONTRATADA: EMPRESA TOTUS 
PISOS E AZULEJOS EIRELI; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE VIDEOMONITORAMENTO, AQUISIÇÃO DE BALIZADORES DE FILA 
E AQUISIÇÃO DE DETECTORES DE METAIS PORTATEIS; VIGENCIA: O PRAZO DE VIGENCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ 
DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DE SUA ASSINATURA, COM EFICÁCIA A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO - DJE, DESDE QUE AS DESPESAS REFERENTES A CONTRATAÇÃO SEJAM INTEGRALMENTE 
EMPENHADAS ATE 31 DE DEZEMBRO, PARA FINS DE INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR, CONFORME ORIENTAÇÃO 
NORMATIVA AGU 39, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011; DO VALOR: O VALOR TOTAL PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO E DE R$ 32.383,20 (TRINTA E DOIS MIL, TREZENTOS E OITENTA E TRES REAIS E VINTE CENTAVOS), 
INCLUIDO NO MESMO TODAS AS DESPESAS E CUSTOS, DIRETOS E INDIRETOS, INCIDENTES SOBRE O OBJETO FORNECIDO; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04904 - FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS; 
FUNÇAO: 03 ESSENCIAL À JUSTIÇA; SUBFUNÇÃO: 062 - DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO; PROGRAMA: 0543 
- PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 4686 - APOIO À SEGURANÇA DA MAGISTRATURA; NATUREZA DE 
DESPESA: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/12/2019. 
ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: DES. JOSE JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS - PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO MARANHÃO; P/ CONTRATADA: LILIAN CAROLINA DA SILVA SANTOS - REPRESENTANTE DA EMPRESA. 

FLAVIA DE JESUS COSTA MORAES BUNA 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 

Divisão de Contratos e Convênios 
Matricula 103762 

Documento assinado SÃO LUiS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 11/12/2019 11:52 (FLAVIA DE JESUS COSTA MORAES BUNA) 
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